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INDICAÇÃO Nº 123/2025. 

 

O vereador signatário, amparado nas disposições dos Arts. 203 e 204 do Regimento 

Interno, requer da Mesa Diretora da Casa, “ad referendum” do Plenário, enviar a presente 

indicação ao Chefe do Poder Executivo local; sugerindo-lhe que seja providenciada melhoria 

na Capela Velório do Cemitério “Parque da  Paz” no Distrito Monsenhor João Alexandre, 

com destaque a troca de piso. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Considerando a necessidade de assegurar condições dignas e conforto às famílias que 

utilizam o espaço em momentos de dor para velar seus entes queridos, faz-se necessário 

promover a reforma da Capela Velório do Cemitério “Parque da Paz”, a fim de garantir que as 

pessoas tenham o mínimo de acolhimento e bem-estar durante esses momentos delicados. 

Entre as melhorias a substituição do piso, além de melhorar o aspecto estético do local, 

contribuirá para a segurança e higiene do ambiente, proporcionando um espaço mais adequado e 

acolhedor à população em momentos de luto. 

 

 

 

Cláudio (MG), 04 de novembro de 2025. 

 

 

 

DARLEY LOPES 

Vereador (PDT) 

 


